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SECRETAPJA DA FAZENDA D() ESTAD() DO CEARA
C()NTENCIOS() ADMI!--JISTRATIVO TRIBUT ÁRJO

Conselho.:le F.oõ'curSo:J5 Tributários - :!ª Cârnéua (Ir: Julgé1l11ento

RESOLUÇÃO Nº bJ- /2016
205" SESSÃO ORDINARIA de: 16.12.2015.
PROCESSO NIi1/17ü9/2013 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201306969-5
RECORRENTE: SAMAB CO~1P. E IND. E CONI. DE PAPEL
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENT() DE 1ª INSTÂNCIA
AUTUANTE: JURl-\CY BRGA MAGALHÃES E OUTROS
RELATOR: VALTER BARBALHO LIMA

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 1. Rejeitada a
nulidade dedarada em 1ª grau. :!. Rete)lT)üà instânda singular,
para novo julgamentü, de acürdü cüm ü parecer da Assessoria
Processual Tributária, adütado pelü representante da
Procuradoria Geral do Estado. 3. Decisão pür votü de
desempate do Presidente.

RELATÓRIO

Dado que 3 análise düs 3UtüS dngiu-se à preliminar de nulidade
dedal'ada, que resultüu em rejeição, dispensada fic3 a adü\~ão dessa prüvidc~nda.

VOTO DO REtA TOR

A falta de recülhimentü denundad3 nüs 3UtüS, decorre da identifkEh-:âo
da saída da m,~rcadüria papel sem tributaçãü, sob ü argumentü de Ct)ntemplado
cüm ü benefídü cünstitudonal da imunidade, püsto que adquirido süb üs auspídos
dessa condiçãü, à vista que se destinariam aos fins cünsignadüs em norma e
regênda, que disdplinam hipóteses dü gênero.
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Conselhú .:t,~R.~cur5üs Triblllc1rÍl:'3 - ~ªCâmar.:1 dt;: JlIlg.:tmentü

A condusão a que chegaram üs autuantes, funda-se na ausência de
comprovaçã-ü, por parte dü adquirenb~s, que dispunha de autüriz;;h~ãü normativa
para fruiçãü da menciünada prerrogativa, qual seja, a não-incidêncb do tributü
ICMS, nos termos consignados nü inciso I do artigo 4º do Decreto nº 24..569/97,que
cündiciüna ü güzü dü benefíciü Zl destinação dada ao papel adquirido para os
efeitos exdusivos de impressão de livrüs, jornais e periódicos, em que pese a
autuada dispür dü referido instrumento, para aquisi,;âo, consoante faz prova
instrumentü que instrui os mItüs, às fls" 223 do cadernü processual.

Anüte-se que a base nürn13tiva fundamental da pretensão, repousa na
regra insculpida no artigü 15 da Instruçãü Normativa nº 71/2001, da Receita
Federal dü Brasil, norma na qual enc.:mtrou arrimo a manifestação plasmada pela
Assessoria Processual Tributária, instrulTIentü que subsidiou ('S argumentos
assentes nü arrazoadü dü vütü de desempate da lavra do insigne Presidente desta
2ª Câmara de Julgamentü, cuja condusão se reproduz 3 seguir:

De todo)o 1::':PO;:;.tü,e em éldo)tandü a sugestão a qUI?se refere o Pnrecer
Assessorit7 Processllt71 Tril11/lt1J'Ít7, ,:'provad.) lx~lü represen tante da
Pro.::ul't7L!Ol'i,l GemI do Es/({do, em instrurclt::nto que I::\.éluriu toda a
an.:Í.lisetablado, e como tal, t01Tlél-sedespicienda, agregar ao fatü e ao
caso, mais do que se j~ vê e"';p.)stü e t?spelhad.) naquele instn1l1knto,
sendo pertinente, pürtanto, que o exame düs fatüs à norma encerre
exaustivü e labori.)sü ato de po:>nsar,refle",o do decidir, ZI vista dos
Atüs menciünadüs, (o)ntrapündo-nüs a preliminar de nulidade
declarada quando da reali=açãü d julgamentü singular, em
detenninara, comü ora detenninamüs, qUê seja o prücesso
en.:aminhadü ao rt?spectiv.) Cünsí::lheim Relator, Dr. Valter Barbalhü
Lima para, em lavrando a respectiva R,~soluçâo, fa=l~r retornar i)

pr.)cessü para fins de que ,) órgão) compdente pmfira, em instância
inicial, novo julgamento.

Em decülTência da decisãü cünsignado nü voto) de desempate da lavra
do Pr,::sidente desta egrégia Câmar;;\ de Julgamentü, consubstanciadü nas razôes
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expostas, voto pelo conhecimento dü recurso interposto, düu-lhe provimento, para
rejeitar a preliminar de nulidade declarada no julgamento inicial e, ab) contínuo ..
ddêl"minar o rdorno dos autüs à 1ª Instância, com vistas a que se proceda nova
análise da matéria, sem prejuízo que outro aspêctü importe em nüva nulidade e,
na hipótese de superadas as questôes prejudiciais 3 apreci;;h;âo de mérito, que essa
se processe, mediante nüvü julgamento, em deslinde a questâü posta a aprecia,~âo.

É o voto.

DECISÃO

Vistos, disl:utidos ê examinados üs presentes autos, em que é
RECORRENTE: SANIAB COJvIPANI-IIA E INDÚSTDRIA E COMÉRCI() DE
PAPEL e RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE lê INSTÂNCIA.
Relator: Conselheiro Valter Barbalho Lima, sendo em sú1tese, a decisão, pelo
retürnü dü processo a 1a Instância para proferir nova decisão, tendü em vista que,
por Vütü de desempate, restou delibera.da, aü fin;;ll, a decisão da ~a Câmara de
Julgamento, em rejeitar a preliminar de nulidade übjeto da decisão singular (cópia
de inteiro b~ürdo Votü de Desempate em anexo a esta Ata).

FI ipe Pinh,-, in Costa Leittio
C() '-ELHEIRO

Ubir
PROCURADOR DO ESTADO
Ciente em,J~ie {j_ de 2016

Cí.'f(> Rog'7'. ({¥~JiOGon,;a!ws
C NSELI-IT;1{-l ..

SALA DAS SESSÔES DA 2ª CANIARA DE JULGAMENTO DO
CONSELI- -) E RECURSOS TRIBUTARI()S, aüs .\:)- de - ~,~-
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